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NOTA METODOLÓGICA 
 

A Direção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência (DGEEC), criada pelo Decreto Regulamentar n.º 

13/2012 de 20 de janeiro, é o órgão delegado do Instituto Nacional de Estatística (INE) para a produção de 

estatísticas oficiais da educação. 

 

O site de indicadores “Direito à Educação” apresenta um conjunto de indicadores estatísticos sobre a 

evolução do sistema educativo português (séries cronológicas), permitindo um conhecimento mais 

detalhado e diversificado ao longo do tempo. Contempla dados sobre os alunos (matriculados/inscritos; 

conclusões/diplomados), os recursos humanos (docentes e não docentes) e financeiros (despesa e salários), 

os estabelecimentos (caracterização do parque escolar e número de estabelecimentos) e os recursos 

tecnológicos (acesso e utilização do PC/Internet). 

Os indicadores estão distribuídos por quatro grandes áreas temáticas: Educação Universal e obrigatória, 

Acesso ao secundário e ao ensino superior, Currículo e Recursos educativos e Oportunidades educativas e 

liberdade, disponibilizando indicadores de processo e indicadores de resultado. Em alguns casos, os 

indicadores são comuns a mais do que uma área. 

 

As principais fontes de informação são a DGEEC (“Estatísticas da Educação”), EUROSTAT e OCDE (Education 

at a Glance).  

A compilação das séries apresentadas, na sua grande maioria, são da responsabilidade da DGEEC, 

essencialmente através das “Estatísticas da Educação”, que tem como principal objetivo disponibilizar 

informação estatística referente aos diferentes níveis de educação e formação – educação pré-escolar e 

ensinos básico, secundário, pós-secundário (não superior) e superior – visando promover o conhecimento do 

sistema educativo junto da Administração Pública, instituições, empresas, investigadores e sociedade em 

geral. 
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A informação estatística relativa aos agregados domésticos e indivíduos tem por base o Inquérito à 

Utilização de Tecnologias da informação e da Comunicação pelas Famílias, realizado pelo INE - Instituto 

Nacional de Estatística, IP. Esta operação de inquérito enquadra-se no desenvolvimento das estatísticas da 

Sociedade da Informação, é realizado anualmente e segue as recomendações metodológicas do Eurostat. 

No que se refere à informação estatística disponibilizada pela DGEEC, por NUTS, foi utilizada a Nomenclatura 

das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos (NUTS), conforme o Regulamento (UE) n.º 868/2014 da 

Comissão, de 8 de agosto de 2014, e compreende alterações nas NUTS de nível III que, no Continente, 

passam a assumir os limites territoriais das Entidades Intermunicipais (EIM) definidos na Lei n.º 75/2013, de 

12 de Setembro. Na prática, a informação disponibilizada assume o nível II das NUTS como o nível máximo 

de desagregação da informação e, consequentemente, a única diferença visível repousa na designação da 

NUTS “Área Metropolitana de Lisboa” (cujos limites geográficos coincidem com a NUTS II “Lisboa” da 

anterior versão da classificação). 

 

 

 

 

 

 

Notações 

 

SIGLAS 

A.M. Lisboa Área Metropolitana de Lisboa 

CEF  Cursos de Educação e Formação 

EFA  Educação e Formação de Adultos 

NUTS Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos 

R.A. Açores Região Autónoma dos Açores 

R.A. Madeira Região Autónoma da Madeira 

RVCC  Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências 

 


